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1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.      CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS COMUNS DE  ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DE CISTERNAS DE PLACAS COM CAPACIDADE PARA 16.000 LITROS EM DIVERSOS MUNÍCIPIOS NA

, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênciasÁREA DE ATUAÇÃO DO DNOCS - ESTADO DA PARAÍBA
estabelecidas neste instrumento:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

1
EXECUÇÃO DE CISTERNAS DE PLACAS COM

CAPACIDADE PARA 16.000 LITROS NO ESTADO

DA PARAÍBA - SERTÃO PARAIBANO
e BORBOREMA

13455 UNIDADE 1.000 15.957,35 15.957.350,00

2
EXECUÇÃO DE CISTERNAS DE PLACAS COM 

CAPACIDADE PARA 16.000 LITROS NO ESTADO 

DA PARAÍBA - AGRESTE PARAIBANO 
e MATA PARAIBANA

13455 UNIDADE 1.000 15.957,35 15.957.350,00

  TOTAL - - 2.000 - 31.914.700,00

1.2.      Os  serviços  objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar (item 11 do ETP Digital).

1.3.      O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data de assinatura do contrato comprovado através de sua
publicação no Diário Oficial da União (DOU), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. A seguir apresentamos os
períodos de vigência de cada Lote/Item:

a) 1.0 - Estado da Paraíba - Sertão Paraibano e Borborema: 12 meses;
b) 2.0 - Estado da Paraíba - Agreste Paraibano e Mata Paraibana: 12 meses.

1.3.1.    O   acima apresentados somente será adotado caso haja a celebração do contrato com o valorprazos de vigência
total da Ata de Registro de Preços (ARP). Caso o contrato tenha valor menor que o registrado pela Ata de Registro de
Preços (ARP), no momento da confecção do futuro contrato, deve-se utilizar o fator de proporcionalidade, por exemplo,
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a  teve a proposta de celebração de um contrato com a metade do valor, o prazo de vigênciaARP do Agreste Paraibano
será pela metade, ou seja, 6 meses.

1.4. item da minuta-modelo de TR da AGU mas não se refere a presente contratação (serviços de terceirização de mão-de-obra).

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6.     A presente contratação adotará como regime de execução a  .Empreitada por Preço Unitário

1.7.     O prazo de execução é contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço com os seguintes períodos:

a) 1.0 - Estado da Paraíba - Sertão Paraibano e Borborema: 8 meses;
b) 2.0 - Estado da Paraíba - Agreste Paraibano e Mata Paraibana: 8 meses.

1.3.1.    O   acima apresentados somente será adotado caso haja a celebração do contrato com o valorprazos de execução
total da Ata de Registro de Preços (ARP). Caso o contrato tenha valor menor que o registrado pela Ata de Registro de
Preços (ARP), no momento da confecção do futuro contrato, deve-se utilizar o fator de proporcionalidade, por exemplo,
a  teve a proposta de celebração de um contrato com a metade do valor, o prazo de execuçãoARP do Sertão Paraibano
será pela metade, ou seja, 4 meses.

1.8.     O presente Termo de Referência estabelece normas, critérios, principais condições contratuais e fornecer informações que
permitam a elaboração do Edital na modalidade    tipo      para apresentação de propostasPregão Eletrônico Maior Desconto
e,    posteriormente, a formalização da Ata de Registro de Preços com a possibilidade de celebração de contrato para a "
Contratação de Empresa Especializada em Serviços Comuns de Engenharia para a Execução de Cisternas de Placas com

".Capacidade para 16.000 Litros em Diversos Munícipios na Área de Atuação do DNOCS - Estado da Paraíba

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.     A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.     item da minuta-modelo de TR da AGU mas não se refere a presente contratação (opção pelo item 2.3).

2.3.         O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO 2025], conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1.      A descrição da solução como um todo encontra-se  nos Estudos Técnicos Preliminares,a seguir apresentada bem como
apêndice deste Termo de Referência.

3.2.        Trata-se de serviço comum de engenharia a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

3.2.1.       Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,de 21 de setembro de
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é
vedada.

3.2.2.         A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.3.     A CONTRATADA deverá realizar todos os controles exigidos pelas especificações do DNOCS, para garantir a qualidade
especificada para o serviço de engenharia, os quais serão de sua responsabilidade, com ênfase nos itens especificados no presente
Edital.
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3.4.        O Controle Tecnológico deverá, sem prejuízo das responsabilidades executivas, ou das Especificações associadas aos
serviços, atender prioritariamente aos itens descritos no presente TR.

3.5.     A descrição detalhada dos serviços segue consoante os arquivos apensados nos autos ( ). Dentre essesanexos do TR Digital
arquivos, há uma planilha orçamentária estimada para o período contratual contendo os serviços, quantidades e unidades,
detalhados em custos unitários e totais.

3.6.       Os insumos cujos preços de referência são provenientes do SICRO/SINAPI são caracterizados como CIF (custo inclui
seguro e frete), de acordo com o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes e Manual SINAPI/CAIXA. Os custos desses
insumos já incluem os custos de transporte da aquisição do insumo, estando os custos de transporte do insumo a cargo do
fornecedor. Consequentemente, não devem ser inseridos nas composições de custos.

Administração local

3.7.       A administração local será remunerada proporcionalmente à execução da obra, conforme orientação Acórdão nº 2.622
/2013-TCU-Plenário.

3.8.       O Acórdão nº 2.622/2013-TCU-Plenário orienta os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a estabelecer
critério objetivo de medição para a administração local das obras, abstendo-se de remuneração por valores fixos mensais. Dessa
forma, os pagamentos referentes à administração local serão realizados conforme a execução financeira da obra.

3.9.     Ao passo que a execução financeira do contrato é realizada, o percentual referente à administração local deve ser aplicado
proporcionalmente sobre os valores medidos.

3.10.     O custo constante no orçamento referencial da Administração Local é para a execução completa da obra e somente será
medido integralmente (100%) se o contrato for totalmente executado, caso contrário será medido e pago apenas de modo
proporcional ao executado. 

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A empresa CONTRATADA deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade ambiental,
respeitando-se os critérios indicados abaixo;

4.1.2. Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações da ANVISA;

4.1.3. Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável;

4.1.4. Implementação de um programa de treinamento de seus empregados    visando o uso racional de consumo de
energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos;

4.1.5. Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos    durante a execução dos serviços.
Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores
de materiais recicláveis;

4.1.6. Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente verso na impressão de relatórios e outros
documentos, bem como utilização de  fonte ecológica recomendada pela Advocacia-Geral de União, disponível no
endereço    eletrônico:    https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-decontratacoes-sustentaveis-set-
2023.pdf/view;

4.1.7. Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de documentos e relatórios;

4.1.8. Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos;
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4.1.9. Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a Resolução CONAMA
nº 401/2008, alterada pela Resolução nº 424, de 2010;

4.1.10. Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA nº 20/1994 quando da aquisição e utilização de
equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento;

4.1.11. Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus
empregados, além de fornecimento    de equipamentos de proteção individuais – EPIs necessários, tais como óculos,
luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos
cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas;

4.1.12. Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços    contemplados no escopo da contratação
empresas que tenham certificação ambiental;

4.1.13. Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou virtuais

Indicação de marcas ou modelos ( ): Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

4.2.     item da minuta-modelo de TR da AGU mas não se refere a presente contratação (aquisição de materiais)

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço ( ) Inciso III do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021

4.3.     item da minuta-modelo de TR da AGU mas não se refere a presente contratação (aquisição de materiais)

Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021)  

4.4.     item da minuta-modelo de TR da AGU mas não se refere a presente contratação (aquisição de materiais)

Subcontratação 

4.5. item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

4.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.6.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: serviços
de engenharia de execução de cisternas

4.6.2. A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento).

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.8. item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

4.9. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , no percentual earts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.10. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

4.11. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.12. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria 

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.13.1. Aos LICITANTES interessados em participar do processo licitatório destinado a contratar empresa do ramo da
engenharia, com experiência comprovada na realização de serviços comuns de engenharia para execução de cisternas

, poderão entrar em contato com a Comissão de Licitação do DNOCS (CEST-PB) para obtenção dede placas
informações e outros documentos técnicos correlacionados, os quais se encontram disponíveis no acervo da DNOCS, em
Joao Pessoa/PB, para consulta pública.
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4.14. item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

4.15. item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

4.16. item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

4.17.     Em razão das peculiariadades da presente licitação, a vistoria é desnecessária pois as LICITANTES têm conhecimento
dos serviços a serem realizados (execução de cisternas de placas em diversos municípios da área de atuação do DNOCS) (vide

).anexo I.d

4.17.1. Mesmo sem a realização da vistoria (localidades serão indicadas momento da emissão da Ordem de Serviço), a  
 uma declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei,LICITANTE deverá apresentar

informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo,
portanto, total  responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para efetuar quaisquer questionamentos futuros
que possam ensejar avenças técnicas ou financeiras com o DNOCS a qual será juntada à Documentação de Habilitação,
nos termos do inciso VI do art. 67 da Lei nº 14.133 de 2021.

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

4.19.     Quaisquer informações quanto às regras exigidas na presente licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação
da CEST-PB, conforme informações a seguir: "Contato: (85) 3391-5100, e-mail: ".licitacao.pb@dnocs.gov.br

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto:  da emissão da ordem de serviço;15 dias

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho estão apresentados no presente Termo de Referência (TR).

5.1.3. O Cronograma de realização dos serviços está apresentado no .Anexo I.f

5.1.4. Os serviços serão realizados de acordo com o Contrato resultante da licitação a que se refere o presente Termo de
Referência, o qual, acompanhado da proposta da CONTRATADA, fará parte integrante do processo.

5.1.5. A CONTRATADA será responsável perante o DNOCS pela qualidade da totalidade dos serviços no que diz
respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais.

5.1.6. Conformidade com o Termo de Referência:

a) Considera-se que a CONTRATADA conhece plenamente o presente Termo de Referência,    e que o aceita
totalmente. As dúvidas deverão ser esclarecidas antes da apresentação da Proposta, em conformidade com os
prazos estabelecidos no Edital.

b) Considerar-se-á que a participação da CONTRATADA nestes trabalhos implica ter verificado e dimensionado
as dificuldades inerentes à execução dos serviços, inclusive as informações adicionais fornecidas pelo DNOCS,
de modo plenamente suficiente para assumir o compromisso de executá-lo conforme o Contrato que vier a ser
assinado.

c) A não verificação, por qualquer causa, das dificuldades à execução dos serviços não poderá ser avocada no
desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração, dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos.

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2.     Os serviços serão prestados nos municípios da Área de Atuação do DNOCS no Estado da Paraíba.
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5.3.   item da minuta-modelo de TR da AGU mas não se refere a presente contratação (serviços de terceirização de mão-de-obra).

Materiais a serem disponibilizados 

5.4.     Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários para a perfeita execução dos Serviços de Execução de Cisternas de Placas nos Municípios da Área de

. As quantidades e qualidades mínimas exigidas pelo DNOCS estará a seguirAtuação do DNOCS - ESTADO DA PARAÍBA
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário::

a) 02 (dois) Caminhões MUNCK para transporte dos materiais a serem empregados nas cisternas;
b) 01 (uma) equipe especializada (engenheiro, técnico, encarregado) para construção das cisternas.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5.     A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Não caberá pagamento em duplicidade à CONTRATADA para o acompanhamento de serviços que apresentaram
inconformidades por questões executivas ou de materiais    empregados. A presente contratação direciona esse risco à
CONTRATADA, devendo a mesma levá-lo em consideração no dimensionamento da sua proposta de preço;

5.5.2. De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a opção pela exigência ou não de vistoria é discricionária, devendo ser
analisada com vistas ao objeto licitatório.

5.5.2.1. Mesmo sem a realização da vistoria (localidades serão indicadas no momento da emissão da Ordem de
Serviço),    a   uma declaração    formal assinada pelo responsável técnico, sobLICITANTE deverá apresentar
as    penalidades da lei, informando que tem pleno conhecimento das condições e    peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, assumindo, portanto, total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para
efetuar quaisquer questionamentos futuros que possam ensejar avenças técnicas ou financeiras com o DNOCS a
qual será juntada à Documentação de Habilitação, nos termos do inciso VI do art. 67 da Lei nº 14.133 de 2021.

5.5.3. É importante ressaltar que a CONTRATADA não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo
a​​​​​​  LICITANTE VENCEDORA assumir os ônus dos serviços decorrentes. Trata-se de serviço comum de engenharia onde
não há complexidade nos serviços objeto dessa licitação mas a LICITANTE VENCEDORA deve ter conhecimento
da peculiariedade desses serviços.

Especificação da garantia do serviço ( ) art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.6.     item da minuta-modelo de TR da AGU mas não se refere a presente contratação (aquisição de materiais).

5.7.       O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo  meses,60 (sessenta)
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8.     item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

5.9.     Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

OUTRAS INFORMAÇÕES DO DNOCS PARA DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA:

5.10.        A CONTRATADA deverá dispor de profissionais aptos e capacitados para atender integralmente à necessidade da
presente contratação.

5.11.        Os colaboradores da CONTRATADA deverão utilizar, durante todo o período de execução dos serviços objeto da
presente licitação, uniformes e crachás de identificação com nome do colaborador e da empresa CONTRATADA;

5.12.         Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer colaborador cuja atuação, permanência ou comportamento sejam
julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento da execução dos serviços, providenciando imediata substituição;

5.13.        A CONTRATADA deverá executar os serviços que lhe compete, de acordo com o disposto no presente Termo de
Referência, em datas e horários a serem previamente estabelecidos pela Administração da CONTRATANTE. Excepcionalmente
e a critério da Administração do DNOCS, as datas e horários de execução dos serviços poderão ser alteradas, observada a
necessidade do interesse público, fatos supervenientes ou motivo de força maior.



UASG 193005 Termo de Referência 8/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 25

5.14.       A execução dos serviços será iniciada após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, cujas etapas
observarão o cronograma anexado ao TR ( ).Anexo I.f

5.15.     Aspectos de Controle de Qualidade

5.15.1.     Competirá à empresa CONTRATADA responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados
na obra;
5.15.2.     Competirá à empresa CONTRATADA manter instalados e em plenas condições de operação, em local próprio
da CONTRATADA, os laboratórios necessários e suficientes para manter o controle tecnológico adequado de todos os
serviços executados na obra. Quando ocorrer redução do ritmo das obras ou de paralisação total, a CONTRATADA
deverá compatibilizar sua mão de obra e equipamentos, de forma a se manter o equilíbrio econômico-financeiro de seu
contrato durante todo o período de execução das obras;

5.15.3.     Competirá ao DNOCS, analisar e atualizar, a cada medição da contratada, os planos de controle tecnológico. A
criação e atualização serão balizadas pelo planejamento das frentes de serviço da contratada e também no cronograma
físico-financeiro atualizado;

5.15.4.      Competirá ao DNOCS, minutar ordem de paralisação, a ser expedida pela FISCALIZAÇÃO do DNOCS, para
qualquer serviço que esteja sendo executado diferentemente das normas, manuais e especificações, comprometendo a
excelência da qualidade, a economicidade, a razoabilidade, a impessoalidade e a transparência da gestão pública.
Corrigida a irregularidade, minutar ordem de reinício do serviço. Em ambos os casos, deverá ser dada ciência ao Gestor
de Contrato, imediatamente após a constatação e/ou solução da irregularidade constatada.

5.16.         A entrega dos serviços efetivamente executados com a apresentação de Relatório Técnico Mensal com memorial de
cálculo preciso e minucioso é critério para aceitação e prosseguimento das medições mensais.

5.17.     É responsabilidade da CONTRATADA a entrega de todos os elementos necessários para o prosseguimento das medições
mensais.

5.18.            Os Relatórios Técnicos Mensais têm por objetivo mostrar o andamento contratual dos serviços, que estiverem em
execução, informar os procedimentos técnicos das etapas de serviços concluídos, ao longo do período correspondente, como o
acompanhamento dos serviços, todas as demais informações técnicas, mencionadas neste TERMO DE REFERÊNCIA, como
obrigação da CONTRATADA, dar conhecimentos de fatos técnicos que possam afetar o prosseguimento dos serviços e permitir
à FISCALIZAÇÃO a tomada de decisões, quanto à continuidade normal dos trabalhos, além de fornecer elementos que permitam
uma adequada avaliação do desempenho da CONTRATADA para execução dos serviços, em suas obrigações contratuais.

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.       O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.14.133, de 2021

6.2.       Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.       As comunicações entre o DNOCS e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.      O DNOCS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.     Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o DNOCS poderá convocar o representante da CONTRATADA
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Preposto 

6.6.     A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  Esse preposto será o engenheiro residente
devidamente indicado pela CONTRATADA através da Declaração apensada em anexo ( ).vide modelo no anexo I.i

6.7.        A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa sempre à disposição da CONTRATANTE em razão do
acompanhamento   dos serviços a serem contratados.pari passu

6.8.     A CONTRATANTE (DNOCS) poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a CONTRATADA  designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9.        A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10.        O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

);VI

6.11.        O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº

 e );14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12.     Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13.     O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº

);11.246, de 2022, art. 22, IV

6.14.     No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.15.        O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( )Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.16.     O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.17.     Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.18.     Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.19.          As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício
dessas  atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

6.20.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

6.21.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa

Gestor do Contrato

6.22.     O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
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ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.23.     O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.24.     O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.25.       O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( .Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII)

6.26.     O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.27.       O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.28.      O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.       A medição dos serviços se dará em conformidade com o cronograma físico e financeiro. A CONTRATADA deverá
apresentar as notas fiscais, o atestado de conformidade e a medição na sede da Coordenadoria Estadual do DNOCS na Paraíba
(CEST-PB) em João Pessoa/PB, para o atesto dos gestores competentes e da Fiscalização do DNOCS e posterior
encaminhamento para providências.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2.        item da minuta-modelo de TR da AGU mas não se refere a presente contratação (não há utilização de IMR em obras
/serviços de engenharia).

7.3.     A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1.    A gestão do contrato será realizada pela  Coordenadoria Estadual do DNOCS na Paraíba (CEST-PB) em João
Pessoa/PB.
7.3.2.       As entregas devem ser protocoladas na Sala de Protocolos, situado ao lado da recepção do Edifício Sede da
CEST-PB, localizado no seguinte endereço: Av. Santa Catarina, 621 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB - CEP
58.030-070.
7.3.3.            Com relação ao mecanismo de comunicação entre as partes, após as entregas protocoladas, deverão ser
agendadas reuniões entre a CONTRATADA e o DNOCS para a apresentação dos produtos entregues. Essas reuniões
deverão ser previstas no Cronograma Físico, e as respectivas datas podem ser revistas, desde que seja acordado entre as
partes.
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7.3.4.            A elaboração das medições será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO do DNOCS
através  do  Relatório  Técnico Mensal (Medição) encaminhado pela CONTRATADA.
7.3.5.    A CONTRATADA deve fazer entregas ordenadas dos serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro.
7.3.6.    A aceitação dos serviços está vinculada à análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO do DNOCS.
7.3.7.    Todas as revisões, por parte da CONTRATADA, devem atender às especificações técnicas contidas neste Termo
de Referência (TR), inclusive àquelas solicitações decorrentes das análises feitas pelo DNOCS.
7.3.8.    A remuneração será feita mediante o cronograma de desembolso a ser apresentado pelo proponente, que deverá
ser elaborado com base no cronograma do Edital, devendo estar compatibilizado com as equipes realmente alocadas no
período de medição.
7.3.9.            Será obrigatório a apresentação (em conjunto com a medição mensal), de relatórios circunstanciados com
memorial fotográfico e planilhas que indiquem a situação da obra, além de controles tecnológicos dos serviços
relativos mês de medição.
7.3.10.    A entrega dos produtos previstos a cada período de execução mensal tem como limite o 5º (quinto) dia útil do
mês subseqüente. O não cumprimento desse prazo, acarretará em penalidades estabelecidas no contrato (sanções
administrativas).
7.3.11.    A análise para aceitação dos serviços será feita em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega dos
serviços ao DNOCS.
7.3.12.      Os produtos que forem objetos de prestação de serviços sequencias só serão analisados após a aprovação do
produto objeto da prestação de serviços do período imediatamente anterior.
7.3.13.       A aceitação dos produtos estará condicionada à aprovação pela FISCALIZAÇÃO do DNOCS, que emitirá
parecer técnico aprovando ou reprovando, no todo ou em parte os serviços apresentados e indicará quais serviços serão
pagos.
7.3.14.            Serão considerados aceitos apenas os produtos que atendam às exigências estabelecidas no edital e às
recomendações da FISCALIZAÇÃO do DNOCS, desde que previamente notificadas.

Do recebimento

7.4.     Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.4.2. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5.        Os serviços serão recebidos provisoriamente, , pelos fiscais técnico e administrativo,no prazo de 60 (sessenta) dias
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a ,

). da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da
CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022
)

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último.

7.5.7. A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
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empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.8. A FISCALIZAÇÃO não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,

)de 2021

7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6.     Quando a FISCALIZAÇÃO for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.7.       Os serviços serão recebidos definitivamente no , contados do recebimento provisório, porprazo de 60 (sessenta) dias
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade  e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
FISCALIZAÇÃO.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8.     No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9.        Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10.       O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11.     Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da

.Lei nº 14.133, de 2021

7.12.       Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13.     Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;

7.14.     A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.15.        A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE

).ABRIL DE 2018

7.16.     Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE .

7.17.       Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

7.18.     Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

7.19.     Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20.      O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.21.     No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária a

.seguir apresentado

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a
ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

Forma de pagamento

7.22.     O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
CONTRATADA.

7.23.     Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24.     Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25.      A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , nãoLei Complementar nº 123, de 2006
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.25.1.       Deve-se cumprir as determinações do Ofício nº 237/2023/DI onde a CONTRATADA deverá comprovar os
recolhimentos fiscais conforme disposto no BDI apresentado pela CONTRATADA ( ).vide modelo no anexo I.q
7.25.2.    O DNOCS pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados e executados, o preço integrante da proposta
aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento.
7.25.3.    O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE a contar o prazo de 30 (trinta) dias contados do atesto na
Nota Fiscal ou Fatura pelo fiscal do contrato, contendo o detalhamento dos serviços executados e dos materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O
atesto na Nota Fiscal ou Fatura está condicionado a medição prévia dos serviços pela FISCALIZAÇÃO do DNOCS.
7.25.4.    É de inteira responsabilidade da empresa a entrega, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o processamento da
medição, de toda documentação necessária à plena e correta formalização do processo de medição, condição
imprescindível para o envio deste para pagamento. O atraso na entrega da documentação exigida, por parte da empresa,
não poderá concorrer para futuros pleitos de ressarcimento por atraso de pagamento.
7.25.5.       O pagamento referente a cada medição será liberado mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem
bancária, desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
principalmente no que se refere a Regularidade Fiscal, nos termos do Edital.
7.25.6.       A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.25.7.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas na Instrução Normativa nº 19, de 28 de abril de 2021.
7.25.8.    Para execução do pagamento de que trata o parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá fazer constar da nota
fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas - DNOCS, CNPJ n° [indicado na Nota de Empenho], o nome do banco, o número de sua conta bancária e a
respectiva agência.
7.25.9.       É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no Edital, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital
e indenização pelos danos decorrentes.
7.25.10.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
7.25.11.    A CONTRATANTE deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas pela CONTRATADA.
7.25.12.            O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de processo
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são
inerentes.
7.25.13.    É permitido ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato, nos termos do
art. 15 da Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020, do Ministério da Economia.
7.25.14.      Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada ao DNOCS, por meio de carta, ficando sob
inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de
informação.
7.25.15.       O pagamento efetuado pelo DNOCS não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades
assumidas.
7.25.16.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.25.17.    Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.
7.25.18.       Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.
7.25.19.    Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.
7.25.20.            Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
7.25.21.       Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção do contrato nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.25.22.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.
7.25.23.    Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE .
7.25.24.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do item
6 do Anexo XI da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, quando couber.
7.25.25.            Em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, será considerada a Instrução
Normativa nº 37, de 15 de julho de 2021, alterada pela Instrução Normativa nº 18, de 16 de agosto de 2022, que institui
procedimentos para revisão, adequação, eventual estorno, estimativa e recolhimento do percentual embutido nas
despesas fiscais a título de pagamento de ISSQN (ou outra que venha a substituí-la).
7.25.26.    É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

Antecipação de pagamento 

7.26. A presente contratação permite a antecipação de pagamento.NÃO 
7.27.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.28.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.28.1.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.28.2.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.29.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.29.1.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.29.2.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.30.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.31.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.32.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.33.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.33.1.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.33.2.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.
7.34.    item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

Cessão de crédito 

7.35.        É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.35.1.     As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do CONTRATANTE.

7.36.     A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.37.     Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte da CONTRATADA (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer

.JL-01, de 18 de maio de 2020

7.38.     O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.39.       A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade da
CONTRATADA.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.     O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade , sob aPREGÃO
forma , com adoção do critério de julgamento pelo .ELETRÔNICA MAIOR DESCONTO

8.1.1.       A disputa será no modo , em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, conformeABERTO
previsões do art. 22, inciso II e art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022 - IN
SEGES /ME nº 73, de 2022, este último, a seguir transcrito:

Art. 23. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

desta etapa.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a etapa será encerrada automaticamente, e o

sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22.

§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por

cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações.

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22.

8.1.2.       O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05% (cinco centésimos
por cento) (art. 22, §1º, da IN SEGES/ME nº 73, de 2022).

8.1.3.        O desconto apresentado pela LICITANTE deverá ser aplicado linearmente em todos os itens da planilha
orçamentária.

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU / Tribunal  de Contas da União. 5ª

Edição, Brasília: TCU, Secretaria-Geral da   Presidência, 2024. 1.Contratações. 2.Licitação. 3. Contrato Administrativo. I. Título. 

(páginas 171 a 176)
Acórdão 1712/2015-TCU-Plenário: [Voto]

30. Ainda na vigência do Decreto nº 3.931/2001, o admitiu em  a contratação de eventos mediante a Tribunal precedentes isolados
da Administração, conforme se depreende do seguinte trecho do voto condutorutilização de desconto linear na planilha de preços 

do Acórdão 2907/2012-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro José Múcio Monteiro:

10. , que seja igual para todo e qualquer item da  planilha, peca por compelir os licitantes aDe fato, o requisito do desconto linear
comporem seus preços artificialmente, sem que haja correspondência com a indicação do mercado. Dificulta, por conseguinte, a

elaboração das propostas, , que equilibre os itens a serem vendidospois as empresas terão que encontrar um desconto médio
abaixo e acima do preço real, ou simplesmente irão fixar o menor desconto entre todos os itens como o máximo a se oferecer.

11. De qualquer forma, tendo por premissa que o orçamento-base da licitação é adequado, a contratação pelo maior desconto linear
, ainda que talvez possa não ser o melhor. Além do mais, será sempre um bom negócio para o contratante anula a possibilidade

, em sua operação tradicional, já que obriga que os itens contratuais,  sejam eles com pouco ou muita perspectivado jogo de planilha
de execução, tenham todos o mesmo desconto, isto é, até os itens com grande demanda terão que ser comercializados a preço mais

baixo que o orçado.

12. Também  que o  é um . [...] não se pode afirmar desconto linear modelo que agride frontalmente alguma norma legal [grifo
nosso] 

Regime de execução 

8.2.     O regime de execução do contrato será  .EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3.     Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços
será o valor global estimado para a contratação.
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8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico,
planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade ( ); art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021

8.4.     Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será:

8.4.1. valor global: 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

1
EXECUÇÃO DE CISTERNAS DE PLACAS COM

CAPACIDADE PARA 16.000 LITROS NO ESTADO

DA PARAÍBA - SERTÃO PARAIBANO
e BORBOREMA

13455 UNIDADE 1.000 15.957,35 15.957.350,00

2
EXECUÇÃO DE CISTERNAS DE PLACAS COM 

CAPACIDADE PARA 16.000 LITROS NO ESTADO 

DA PARAÍBA - AGRESTE PARAIBANO 
e MATA PARAIBANA

13455 UNIDADE 1.000 15.957,35 15.957.350,00

  TOTAL - - 2.000 - 31.914.700,00

8.4.2. custos unitários relevantes: CURVA ABC - item 1

Exigências de habilitação

8.5.     Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.6.        : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.7.      : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 
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8.8.        : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.9.     Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10.      : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.11.        : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.12.        : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.13.        : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamenteSociedade cooperativa
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.14.     Ato de autorização para o exercício da atividade de Serviços de Engenharia (construção de cisternas), expedido pelo
Conselho Regional de Engenharia (CREA) nos termos do art. 7º da Lei 5.194/1966

8.15.     Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16.     Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17.     Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18.     Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.20.     Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.21.        Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.22.     Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

8.23.        O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.24.     Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021
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8.25.     Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.26.       Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.27.     índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.28.     As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.29       Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

8.30.      Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.31.       Será exigido para fins de habilitação que a empresa licitante apresente um Patrimônio Líquido mínimo de 10% do
valor total estimado da contratação.

8.32.     As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.33.        O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica

8.34.    Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação; 

8.34.1.    A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação ( ).vide modelo no anexo I.n

8.35.        Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente,  CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos

, em plena validade.Industriais)

8.36.       Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.37.     Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo
indicado(s): 

8.37.1.         Para o (profissional registrado no CREA e/ou CAU e/ou CRT na qual suas atribuições profissionais
estabelecidas pela RESOLUÇÃO CONFEA Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973 permitam que o profissional seja
responsável técnico): ;serviços de execução de cisternas de placas ou similar

8.38.        O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.39.     Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.  

8.40.     Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.40.1.    Experiência em serviços de escavação manual em vala;
8.40.2.    Experiência em serviços de aplicação de argamassa ou massa única ou reboco com preparo manual ou betoneira
em qualquer espessura;
8.40.3.     Experiência em serviços de aplicação de argamassa com aditivo impermeabilizante com preparo manual ou
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betoneira em qualquer espessura;
8.40.4.    Experiência em serviços de impermeabilização de superfície com argamassa polimérica com preparo manual ou
betoneira em qualquer espessura;
8.40.5.    Experiência em serviços de confecção de concreto estrutural ou concreto armado (fck mínimo de 15 MPA).

8.41.     Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante. 

8.41.1.   Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da .LICITANTE

8.41.2.   A disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,LICITANTE 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.41.3.   Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:  

8.42.     Para fins de conhecimento de outras informações referentes à licitação, a seguir apresentamos:

8.42.1.     Não será admitida a participação de cooperativas.

8.42.2.     Será admitida a participação de CONSÓRCIO  ( ).vide justificativa no anexo I.c

OUTRAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DEMANDADAS PELO DNOCS:

8.43.            As LICITANTES, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e
das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram
executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial.

8.44.    As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar declaração de conhecimento do objeto licitado assinado
pelo responsável técnico.

8.45.            O LICITANTE provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.45.1.    Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns)
de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do LICITANTE nos remanescentes.
Qualificação Técnica:

Qualificação Técnica:

8.46.    Registro ou inscrição da empresa LICITANTE no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;

8.47.     : apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido porQuanto à capacitação técnico - operacional
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome da LICITANTE, relativo à execução de serviço
de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto:

ITEM 1 - ESTADO DA PARAÍBA - SERTÃO PARAIBANO e BORBOREMA

ITEM 2 - ESTADO DA PARAÍBA - AGRESTE PARAIBANO e MATA PARAIBANA

ITEM SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE

01
Serviços de escavação manual em vala

M3 10.490

02
Serviços de aplicação de argamassa ou massa única ou reboco com preparo manual ou betoneira 
em qualquer espessura  M2 17.580

03
Serviços de aplicação de argamassa com aditivo impermeabilizante com preparo manual ou 
betoneira em qualquer espessura M2 12.630
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04
Serviços de impermeabilização de superfície com argamassa polimérica com preparo manual ou 
betoneira em qualquer espessura M2 16.165

05
Serviços de confecção de concreto estrutural ou concreto armado (fck mínimo de 15 MPA)

M3 265

8.47.1.    Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:

8.47.1.1.            A relação de serviços acima citados decorre da relevância da execução dos mesmos para a
concretização do objeto licitado e, especificamente, a necessidade por parte da administração de garantir que a
vencedora do certame detenha condições operacionais de mobilização, logística e planejamento, baseando-se na
cautela da administração pública.

8.47.1.2.    Quando a certidão ou atestado não for emitido pelo contratante principal (subcontratação), deverá ser
juntada documentação comprobatória do contratante principal confirmando que o Licitante tenha participado da
execução do serviço objeto do contrato. Nessa documentação comprobatória deverá contar a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART CREA) dos responsáveis técnicos dos serviços subcontratados conforme
Acórdão nº 3094/2020-TCU-Plenário:

É irregular a exigência de que o atestado de capacidade técnico-operacional de empresa participante de licitação seja

registrado ou averbado no Crea (art. 55 da Resolução-Confea 1.025/2009), cabendo tal exigência apenas para fins de

qualificação técnico-profissional.  , no entanto,   as certidões de acervo técnico (CAT) ou as anotações ePodem ser solicitadas
registros de responsabilidade técnica ( ) emitidas pelo conselho de fiscalização  emART/RRT  nome dos profissionais

, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentosvinculados aos atestados
emitidos em nome das licitantes. [grifo nosso]

8.47.1.3.       Para exemplificar o que está disposto no subitem anterior, a LICITANTE que apresentar atestados
técnicos como subcontratados, deverá apensar também o contrato entre as partes bem como a ART do
responsável técnico desses serviços de subcontratação e a anuência do Contratante Principal.

8.47.1.4.        Define-se como “serviços com características semelhantes” E/OU serviços de infraestrutura na
construção civil: construção de cisternas, com técnicas construtivas semelhantes com complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior aos previstos no objeto desta licitação.

8.47.2.           Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante (soma dos quantitativos unitários de vários atestados).

8.47.3.    No caso de atestados de empresas consorciadas, só serão analisados os atestados, acompanhados das respectivas
CAT’s, emitidos em nome das EMPRESAS consorciadas e que citem especificamente o percentual de participação, bem
como os serviços e respectivas quantidades executadas por cada EMPRESA consorciada.

8.48.            , mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT,Comprovação da capacitação técnico-profissional
expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e
/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço de engenharia, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

8.48.1.        Para o profissional registrado no CREA e/ou CAU e/ou CRT na qual suas atribuições profissionais
estabelecidas por resoluções permitam que o profissional seja responsável técnico em serviços de escavação manual em
vala (RESOLUÇÃO CONFEA Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973)

8.48.2.        Para o profissional registrado no CREA e/ou CAU e/ou CRT na qual suas atribuições profissionais
estabelecidas por resoluções permitam que o profissional seja responsável técnico em serviços de aplicação de

 (RESOLUÇÃOargamassa ou massa única ou reboco com preparo manual ou betoneira em qualquer espessura
CONFEA Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973)

8.48.3.        Para o profissional registrado no CREA e/ou CAU e/ou CRT na qual suas atribuições profissionais
estabelecidas por resoluções permitam que o profissional seja responsável técnico em serviços de aplicação de
argamassa com aditivo impermeabilizante com preparo manual ou betoneira em qualquer espessura
(RESOLUÇÃO CONFEA Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973)
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8.48.4.        Para o profissional registrado no CREA e/ou CAU e/ou CRT na qual suas atribuições profissionais
estabelecidas por resoluções permitam que o profissional seja responsável técnico em serviços de impermeabilização

 (RESOLUÇÃOde superfície com argamassa polimérica com preparo manual ou betoneira em qualquer espessura
CONFEA Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973)

8.48.5.        Para o profissional registrado no CREA e/ou CAU e/ou CRT na qual suas atribuições profissionais
estabelecidas por resoluções permitam que o profissional seja responsável técnico em serviços de confecção de

 (RESOLUÇÃO CONFEA Nº 218, DE 29 DEconcreto estrutural ou concreto armado (fck mínimo de 15 MPA)
JUNHO DE 1973)

8.48.6.            Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro
permanente da empresa proponente, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com o proponente, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura,
caso o proponente seja efetivamente contratado.

8.48.7.    No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos
termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.

8.49.    A LICITANTE, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e
serviços de engenharia.

8.50.      A LICITANTE deverá apresentar uma declaração, em nome da LICITANTE, de que ela, preferencialmente, por
intermédio de integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos, tem conhecimento de todos os aspectos que possam influir
direta ou indiretamente na execução dos mesmos conforme modelo no Anexo I.i - Declaração Especial.

8.51.    Essa declaração formal será assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração,
ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza
técnica e/ou financeira.

8.52.            A LICITANTE deverá apresentar uma Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual conforme modelo no Anexo I.i -
Declaração Especial.

Documentos a  serem  enviados: 

8.53.    Modelos de documentos a serem enviados via sítio eletrônico "compras.gov.br" pelo licitante vencedor da fase de lances
dentro do prazo de até  24  (vinte  e  quatro) horas após a convocação do pregoeiro:

a)    Proposta de preços;
b)    Orçamento conforme as planilhas preenchidas com os preços da licitante ( );vide modelo no anexo I.g
c)    COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS de todos os serviços, incluindo as composições dos Serviços
Auxiliares, composições dos tempos fixos, Administração Local – Detalhada e Resumo. As composições que
por ventura compuseram os estudos mas que não foram apresentadas quantidades previstas, deverão ser
desconsideradas pela LICITANTE, e caso sejam apresentadas não serão avaliadas pela comissão responsável
pela licitação, não tendo validade;
d)    Cronograma Físico-Financeiro ( );vide modelo no Anexo I.f
e)    Planilha dos Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista;
f)            Composição da parcela de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) dos serviços de engenharia deste
empreendimento, elaborada com os percentuais da licitante, conforme planilha modelo do DNOCS (vide modelo

);no Anexo I.h
g)     Os custos tributários do ISSQN na composição do BDI foram calculados utilizando média ponderada, de
forma proporcional à extensão de cada município em relação à extensão total do trecho e considerando a alíquota
fixada na legislação tributária de cada município abrangido pela execução dos serviços. Ressalta-se que o
ISSQN calculado é referencial, cabendo às empresas apurarem a legislação aplicável e as deduções possíveis de
acordo com sua proposta;
h)    Para os serviços com BDI Diferenciado no orçamento, os materiais deverão ser cotados separadamente pelo
LICITANTE e sobre a aquisição dos mesmos poderá incidir BDI máximo de 15,28%.
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8.53.1.        Junto com a proposta, a Planilha de Custos da Proposta da Proponente deverá ser apresentada em meio
eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma.

8.53.2.    As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada deverão ser preenchidas e assinadas por profissional competente,
conforme os Artigos 13 e 14 da Lei nº 5194/1966.

8.53.3.    Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço, no mesmo item (Lote).

8.54.       Juntamente com a documentação de habilitação, a ser anexada em sistema próprio, deverá ser encaminhada uma carta
assinada por Diretor (es), ou pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento público), comprovando a delegação de
poderes para fazê-lo em nome da empresa, claramente afirmando:

a)       Estar ciente das condições da licitação, que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pelo DNOCS;
b)    Que executará o (s) serviços (s) de acordo com o Termo de Referência, Especificações Técnicas e demais Normas e
Instruções fornecidas pelo DNOCS, Normas Técnicas da ABNT e àquelas complementares, que alocará todos os
equipamentos,
c)       pessoal e materiais necessários, que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado,
bem como prevenirá e mitigará o impacto sobre o meio ambiente, sobre os moradores vizinhos e que demonstrará
rotineiramente à Fiscalização o alcance em todos os serviços e na obra como um todo;
d)    Que se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários para execução das obras de que
trata o objeto do Edital e que estes deverão estar em perfeitas condições de uso quando da contratação das obras. Estes
equipamentos estarão sujeitos a vistoria “in loco” pelo DNOCS, por ocasião da contratação e sempre que necessário;
e)            Que a qualquer momento e por necessidade dos serviços fará a alocação de qualquer tipo de equipamento
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação do DNOCS, sem ônus de mobilização para
este, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação;
f)           Que se compromete a estar pronto para a execução dos serviços a partir da data de recebimento da Ordem de
Serviço, sob pena da configuração disposta no art. 162, da Lei nº 14.133, de 2021;
g)    Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto
da licitação e obteve os documentos necessários à formulação da proposta;
h)    Que executará os serviços de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;
i)    Que providenciará, assim que for assinado o contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica do (s) responsável
(is) técnico (s) indicados em sua proposta, junto ao CREA;
j)    Que implantará, no prazo determinado pelo engº fiscal do DNOCS, as placas de obra e institucionais nas quantidades
e modelos estabelecidos pelo Órgão;
k)       Que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção);
l)    Que respeitará a Convenção Coletiva do Trabalho.
 

 

 

 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 31.914.700,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.        O custo estimado total da contratação é de R$  31.914.700,00  (trinta e um milhões, novecentos e catorze mil e
, conforme custos unitários apostos no setecentos reais) Anexo I.g.

9.1.1   O detalhamento do valor estimativo referencial do DNOCS para esta contratação está apresentado na planilha de
quantitativos e preços em anexo ao Termo de Referência (Anexo I.g), sendo o mês de referência é .FEVEREIRO/2025
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9.1.2   Os preços unitários e global máximos serão os estabelecidos da planilha orçamentária do DNOCS para o objeto
deste edital, não podendo sob pena de desclassificação preços unitários e global superiores aos definidos pelo DNOCS.

9.2.   item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

9.3.   item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

9.4.   item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

 

9.5.     Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

9.5.1.    em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2.      em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3.      serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

9.5.4.    poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

9.6.    A referência para reajustamento está previsto na minuta do contrato.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.     Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessário a indicação de recursos orçamentários, conforme art.
17, do Decreto nº 11.462/2023.

10.2.   item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

10.3.   item da minuta-modelo de TR da AGU optativa.

 

11.    DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.           A CONTRATADA deverá entender-se com a FISCALIZAÇÃO do DNOCS, mantendo-a sempre esta informada do
andamento dos serviços e das recomendações dada para execução dos trabalhos. Afora isto, serão mantidas Reuniões Técnico-
Administrativas, provocadas por quaisquer das partes, para o encaminhamento das soluções dos problemas surgidos.

11.2.       O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade civil e criminal da CONTRATADA e dos respectivos
profissionais que anotaram a ART, no caso de eventuais transtornos que forem originados na época da execução das
obras, resultantes de vícios, defeitos ou incorreções constantes dos estudos e projetos.

11.3.       A apresentação da PROPOSTA implica em pleno conhecimento dos trabalhos a serem executados, das dificuldades e
peculiaridades relativos aos serviços objeto da presente licitação e todas as dificuldades existentes para os levantamentos iniciais
e a execução dos serviços de engenharia.

11.4.           O resultado dos trabalhos de que trata este Termo de Referência serão propriedades do DNOCS, sendo vedada sua
divulgação sem a expressa autorização do mesmo.

11.5.    Fica garantido ao DNOCS, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, denunciar ou optar pela revogação ou
anulação desse processo.
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11.6.    A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, que venham a ocorrer
por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros.

11.7.       O pagamento dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá guardar estreita correlação com a execução dos
serviços programados, e será efetuado mensalmente em reais, aos preços da proposta, estabelecidos mediante entrega das Faturas
/Notas Fiscais, devidamente atestadas pela fiscalização, em função do cronograma físico-financeiro apresentado pela empresa e
aprovado pelo DNOCS.

11.8.      O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de João Pessoa/PB será o competente para dirimir questões oriundas da
presente convocação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

12.    ANEXOS

12.1.    Integram este Termo de Referência (TR), para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I.a - Quadro de Demanda
ANEXO I.b - Estudos Técnicos Preliminares - ETP Digital
ANEXO I.c - Termo de Justificativas Técnicas Relevantes
ANEXO I.d - Caderno de Encargos e Especificações Técnicas
ANEXO I.e - Desenho-Tipo da Cisterna
ANEXO I.f - Cronograma Físico‐Financeiro
ANEXO I.g - Planilha Orçamentária 
ANEXO I.h - Planilha de Composição de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas)
ANEXO I.i - Modelo de Declarações
ANEXO I.j - Índices de Reajustamento FGV/DNIT
ANEXO I.k - ART - Responsável Técnico pelo TR
ANEXO I.l - Manual de Placas do DNOCS e de Uso da Marca do Governo
ANEXO I.o - Identificação das Cidades-Pólos para Fins de Cálculo do Deslocamento dos Equipamentos a Serem
Utilizados para os Serviços de Pavimentação
ANEXO I.p - Lista de Municípios de abrangência do DNOCS
ANEXO I.q -Ofício nº 237/2023/DI - Recomendação da CGU - comprovação dos aspectos fiscais apresentados na
proposta de preços versus aspectos fiscais no ato da emissão da Nota Fiscal
ANEXO I.r - PORTARIA DG Nº 104/2019 - A regulamentação dos procedimentos relativos à medição de serviços visa
evitar o encaminhamento desorganizado dos pedidos de liberação de recursos financeiros ao Ministério do
Desenvolvimento Regional
ANEXO I.s - INSTRUÇÃO NORMATIVA DG Nº 2/2023, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 (Dispõe sobre regras
procedimentais referentes a contratações e aquisições no âmbito do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas –
DNOCS
ANEXO I.t - PORTARIA DG Nº 193/2022 - A regulamentação dos prazos de emissão e certificação das Notas Fiscais
para atender os sistemas de escrituração da Receita Federal (sistemas EFD-Reinf e DCTFweb)
ANEXO I.u - GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS - SETEMBRO 2023 - 6ª EDIÇÃO
 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JACKSON OLIVEIRA CARVALHO
Equipe de Planejamento da Contratação

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANDRE GIOVANNI FONTES SARMENTO
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 08/05/2025 às 19:29:31.

 

 

 

 

 

 

ALBERTO GOMES BATISTA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 08/05/2025 às 19:30:40.
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